
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DA VEREADORA CIDA PEDROSA

Dispõe  sobre  o  Programa  Cuidando  de  Quem
Cuida no município do Recife. 

Art. 1º Fica instituído o Programa “Cuidando de Quem Cuida” no município do Recife.

Art. 2º O objetivo do Programa “Cuidando de Quem Cuida” é garantir apoio de saúde
mental  continuado  a  profissionais  da  Prefeitura  do  Recife  que  realizam  atendimento  e
acompanhamento a mulheres vítimas de violência de gênero.

Art. 3º Caberá ao Poder Executivo a regulamentação desta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 8 de Março de 2022.

CIDA PEDROSA

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 102/2022



CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DA VEREADORA CIDA PEDROSA

VEREADORA DO RECIFE – PCdoB

JUSTIFICATIVA

A presente Proposição nasce da compreensão de que as/os profissionais que atendem
e acompanham mulheres vítimas de violência de gênero nos diversos serviços prestados
pela Prefeitura do Recife também devem ser acolhidos, principalmente em decorrência dos
impactos psicológicos de suas funções. Para a Organização Mundial da Saúde (OMS), a saúde
mental e o bem-estar são fundamentais para o desenvolvimento pessoal e interpessoal do
ser humano, devendo a sua promoção, proteção e recuperação constituírem preocupações
vitais dos indivíduos, comunidades e sociedades.

Nesse sentido, este Projeto visa à instituição do Programa “Cuidando de Quem Cuida”,
com objetivo de garantir apoio à saúde mental das/os profissionais da Prefeitura do Recife
que realizam atendimento e acompanhamento a mulheres vítimas de violência de gênero.

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos ilustres Pares desta Casa Legislativa para a
aprovação deste Projeto de Lei Ordinária, que é de grande relevância e alcance social.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 8 de Março de 2022.

CIDA PEDROSA

Vereadora - PCdoB 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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